
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo antonlo 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.837, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 

"AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse públ ico, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Const i tuição Federal , 

para suprir necessidades de servidores junto à Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, 

visando atender o previsto nos Convênios S E H A D U R / D E P R O 81/04 e 82/04, Contrato de 

Repasse 160112-17, objet ivando a construção de unidades habitacionais de interesse social 

no Loteamento Açores , com recursos para aquisição de material do PSH Caixa Econômica 

Federal /Minis tér io das Cidades , conforme abaixo discr iminado: 

N° DE CARGO 

01 

DENOMINAÇÃO 

Mestre de Obras 

PADRÃO CARGA HORARIA 

11 40 h/s 

Art. 2°. As especificações exigidas para a contratação de servidores, na forma desta 

Lei, são as que constam do respectivo Plano de Carreira, para cargos de igual denominação. 

Art. 3°. O contrato firmado em decorrência desta Lei, terá a vigência de 06 meses, 

podendo ser renovado por mais 06 (seis) meses , de acordo com o previsto no artigo 197 da 

Lei Complementa r n° 035 , de 07 de outubro de 2005 (Regime Jurídico) , a contar da assinatura 

do mesmo. 

Art. 4°. O ocupante do cargo criado por esta Lei, terá direitos previstos pelo artigo 

199, da Lei Complementa r n° 035, de 07 de outubro de 2005. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por con ta / í a 

seguinte dotação orçamentár ia consignada no orçamento municipal : 

06- Secretaria Munic ipal de Obras e Trânsito 

0 1 - Divisão de urbanismo e Obras Públicas 

1158- Implantação do Projeto Minha Casa 2003 , 

3190049902 - Contra tações das demais áreas 
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Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O MUNICIPAL, 20 de dezembro de 20aí 

JOSÉ FRANCIS 
Preß 

REGISTRE-SE tíPUBLIQU 

IRA DA LUZ 
.pai 

J O Ã O ALFR^iBÖ D M ' S ^ E I R A P E I X O T O 

Se(íret4rio de Administração 


